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A Presidente da Comissão de Licitação do Consorcio Público de Saúde da Microrregião de
Camocim - CPSMCAM, consoante autorização da Diretora Financeira do CpSMCAM, vãm abrir
g-pf"^.:!ç !Lo9T1g--1e_Pl.qT:1 de Licitação para a coNrRArnçÃo Do sERVtço DE
LOC,AÇAO DE DOSIMETROS PARA ATENDER AS NEcESSIDADES DA PoLIcI.íI,IIcÁ ceI.
LlBoRlo coMES DA stLVA, cEo-R uosÉ HTNDENBURGUE sABtNo AGUTAR E DAS
UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO DE GRANJA E CAMOCIM, GERENCIADAOPELO
CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MIcRoRRecIÃo DE cAMocIM.cPSMcAM

FUNDAMEUTeçÃo LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso ll, da Lei no 8666/93 e
suas alterações posteriores.

A Lei no 8666/93 ern seus artigos 23 e 24 esclarecem:

"E dispensável licitação:
()
ll - para outros servços e compras de valor ate 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "au, do inciso lt do arligo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada
de uma só vez;

omissis...

ArÍ. 23, inciso ll, alínea a: "ll - para compras e serviços não
referidos no inciso anterior:
a) convite - ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);"
()
§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos
valores mencionados no capuf desÍe artigo quando formado
por até 3 (três) enúes da Federação, e o triplo, quando
formado por maior número.

omlssis...

A razáo desta bontratação se faz necessária para medir a exposição do profissional à
radiação, ruídos, vibrações e produtos químicos específicos, para proteção contra danos á
saúde humana. durante um período de tempo. A presente contratação encoàtra respaldo no fato
9"_ _q,.y_". 

o valor a ser pago para a coNTRATAÇÃo Do sERVtço DE LocAÇÃo DE
DOSIMETROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PoLIclíIrIIcR ceI. LIaonIo
GOMES DA SILVA, CEO.R JOSÉ HINDENBURGUE SABINo AGUIAR E DAS UNIDADES DE
PRONTO ATENDIMENTO DE GRANJA E CAMOCIM, GERENCTADAOPELO
PUBLIGO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOiUVI.CPSIVICAM, EStá ESIJ em valor
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inferior ao teto mínimo para licitação, conforme prevê o Artigo 24, inciso ll c/c § go áo art. 23 da

::ij^ulufl,". :!:t _alteragões.posteriores, sendo assim torna-se dispensáveI a contratação doobieto mencionado, encontrando-se anexo a este processo as cotaçõer o" pi"çor ;;;li;ã;;.";
fim de confirmar valores com a realidade dos praticados no mercado, como também promover acontratação com os valores mais vantajosos para a administraçáo pública.A dispensa delicitação com fulcro no art. 24, inciso ll, da Lei n'o 8.666/g3, justifica-se ante o exposto pela
obediência aos limites dispostos no art. 23, inciso ll alínea "a1' clc § g" de citado artigo,'que
estabelece valores para cada modalidade de licitação.Foi feita a escolha da propõsta 

'da

empresa SAPRA LANDAUER SERVIÇOS DE ASSESSoRIA E PRoTEÇÃo iabrciiócrCÀ
LTDA, inscrita no CNPJ no 50.429.810\0001-36, mais vantajosa 

".o*priírel com a realidade
mercadologica, conforme consta nos autos do processo supracitado.

JUST!F|CATIVA DO PREçO

A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, tendo
em vista o caráter da contratação. Assim sendo, a escolha recaiu no que ofertou o menor preço
compatível com a realidade mercadológica, conforme proposta anexa aos autos deste proc"r.ó.

Com base nas propostas apresentadas Ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de
Camocim - CPSMCAM a contratação poderá ser realizada com a empresa acima citaãa, que
cotou o menor preço no valor de R$ 3.359,16 (Três mit trezentos e cinqüenta e nove reais e
dezesseis centavos). Valor este, que se enquadra no art. 24, inciso ll, c/c§ g. do art.23,da Lei
no 8666/93.

Camocim-Ce, 12 de Janeiro de 2018

IA VALDINEIDE DOS
Presidente da Comissão de Licitação
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